
INO DE OLIVEIRA 
dor Municipal - 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N° 5.070, DE 05 DE JANEIRO DE 2009 

AUTORIZA A COLOCAÇÃO DE ANÚNCIOS 
PUBLICITÁRIOS 	NAS 	ÁREAS 	PÚBLICAS 
DIRECIONADAS À PRÁTICA DE ESPORTES EM GERAL, 
NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. i - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a colocação de anúncios 
publicitários em áreas públicas, direcionadas à prática de esportes em geral, no Município de 
Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - Fica proibido a colocação de anúncios publicitários de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas e medicamentos. 

Art. 2 - Fica especificado que os recursos advindos dos anúncios publicitários 
receberão destinação única e exclusivamente para melhorias dos equipamentos nos parques e 
praças visando o crescimento, conservação e desenvolvimento de forma sustentável. 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 05 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2009. 

( 
SE MILTO DE CARVALHO R HA 

-Prefeito Municipal- 



;aàMLnkiP1ã Cààéelhànoíafal 
ESTADO DE MINAS GEitAI1S 

- 
Em .10  
ASSUntO ENCAMINHAMENTO1FAZ (PROJTOS,DE LEIN 173/2005, 260/2005 E 086/2008) 

'/. 

• :• 	.l;?- 	' 

-&ceIõfsslino Senhor, 

• --1 Estamos encaniinhandoaV.Exa..'os Projetos de- Li abaixo re1aióndos'paraa.. 
competente sanção , 

• PROJETO DE EF4732005 - Autoriza o 1ecuhvo Mumcipal a instituir o-
Programa de Licen$ de servidor publico municipal para a reahzaço de çusós de 
Especia1izaç4 Mestrado e Doutorado 

• PROJETO DE LEL60/2OO5 - Autoriza a colpcação de anúncios pubbcitánoS nas 
áreas publicas direcionadas à prática de esportes em ~:'fio Município de 
Cosàlheac4afaIet e dá outras providências. 	• 	: 

• PROJETO DE LEI 086/2008 - Dá denominação à Rua 07 (s¥) do Bairro Bela Vista 
de Rua Edir Antônio Vieira de Rezende 

Com protestos de elevado apreçó, su róvemo-nos.Ç 

AtenciosamiteT 

VEREADOR JSÉ BOA,  URA CELS11NO 
-Presidente da Câmara- 	/ 

•,•• 

Dr Júlio César de Almeida Barros 	/ 
PreèitóMuiçipaide 	. 
CO$SIU1EIRO LAFAIE— 4G  

f 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 260/2005 

AUTORIZA A COLOCAÇÃO 
ANÚNCIOS PUBLICITÁRIOS NAS Á1i 
PÚBLICAS DIRECIONADAS À PRÁTI 
DE ESPORTES EM GERAL, 
MUNICÍPIO DE CONSELHE 
LAFALETE E DÁ OUTRAS. 

E 
S 
A 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representant.s, 
decretou: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a colocação de anúncios 
publicitários em áreas públicas, direcionadas à prática de esportes em geral, no Município de 
Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - Fica proibido a colocação de anúncios publicitários de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas e medicamentos. 

Art. 2 - Fica especificado que os recursos advindos dos anúncios publicitári 
receberão destinação única e exclusivamente para melhorias dos equipamentos nos perque e 
praças visando o crescimento, conservação e desenvolvimento de forma sustentável. 

Art. 32  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 10 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2008. 

VEREADOR JOSÉ àOARTURA CELESTINO 
- Presidente da Câmara 

- 12  Secretári 
• V  SREIRA FRANCO 

da Câmara - 
VEREADOR GLYC 

Rua Assis 

e- 
Andrade. 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769 

mau: camara@camaraconselheirolafaiote.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS A 
PROJETO DE LEI N 260/2005 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, que Autoriza a colocação de anúncios publicitár4is 
nas ireas públicas direcionadas à prática de esportes em gera4 no Municpio de Conselhe4v 
Lafa de e dá outras providências, de autoria do Vereador José Boaventura Celestino, vem a esta 
Com ssão para emissão de parecer quanto a sua viabilidade e conveniência, de conformidade com o 
flCiS4 III do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em análise objetiva autorizar colocação de anúncios publicitários ns 
locai destinados a práticas esportivas no Município, utilizando o valor arrecadado com a publicidade, 
na 111 iutenção dessas áreas. Não há do ponto de vista técnico-orçamentário-financeiro, impedimentbs 
para aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE NOVEMBRO DE 2008. 

VEREADOR ALD 
	

E RESENDE 

• ,-. 
VEREADOR VICTOR  B I  G NETO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Pre 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXPEDIE TE 
Of 2  O 

idente 

P RECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N2  260/2005. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 260/2005, que Autoriza a colocação de anúncios publicifários n4s 
'reas públicas direcionadas à prática de esportes em geral, no Município de Conselheiro Lafaiete e 

F o,4ras providências, de autoria do Vereador José Boaventura Celestino, vem a esta Comissão paia 
mis  de parecer, de conformidade com o inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

'e 

Trata-se de projeto que visa autorizar a colocação de anúncios publicitários geranjo 
ursos para melhoria e conservação das áreas públicas destinadas à prática de atividades esportivts 

ela população local. Por estar atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presene 
roposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordefrn 
ministrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei, e que 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE NOVEMBRO DE 2008. 

o 

VEREADOR 1 DE A MEIDA CERQtJEIRA NETO 

cfí 
VEREADOR DIVINO PEREIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (031) 3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ris dente 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  260/200 

RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador José Boaventura Celestino, que 

utoriza a colocação de anúncios publicitários nas áreas públicas direcionadas à prática de esportes em 
eral, no Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências, vem a esta Comissão para 
missão de parecer sobre sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, de conformidade corri o 

75 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 
A Constituição Federal delegou aos Municípios competência para legislar sobre assuntos 

e interesse local, ou seja, legislar sobre os assuntos que digam respeito aos interesses mais próximos 
os cidadãos, conforme art. 30, 1. O interesse local resta demonstrado na análise da matéria objeto do 

i$rojeto em apreço. 
Entendemos que a iniciativa desta lei não se trata apenas de competência do Poder 

Executivo, portanto, não viola o princípio da separação dos poderes, além de não violar o princípio da 
prévia dotação orçamentária, insculpido no §1Q,  do art. 167, da Constituição Federal, repetido na lidei 
Orgânica do Município em seu art. 161, §l, onde determinam que "nenhum investimento cija 
execução ultrapasse o exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano pluriantal, 
ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade", tendo em vista o caráter 
áutorizativo destas leis, estas são despidas, por este aspecto, de eficácia cogente, ou seja, não possu m 
caráter imperativo, deixando a cargo do Poder Executivo utilizar-se de seu poder discricionário para 
escolher o melhor momento para executá-las. 

Ante o exposto, a proposta de lei em comento não encontra óbices constitucionais, legai e 
jurídicos para a sua regular tramitação, sendo ainda, conveniente e oportuna. 

CONCLUSÃO 
Diante do exposto, concluímos pela juridicidade, pela constitucional idade e pela legalidade 

do respectivo Projeto de Lei, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara, em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE MAIO DE 2008. 

VEREADOR 1 ' ' DE ALMEIDA CER. e • RA NETO 

VEREADOR HÉ ." TÍ CISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR GLYCON MOREIRA FRANCO 
/SDO/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - (ep 36.4(10-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0* *31) 3769-8103 



ENTURA CELESTINO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 260/2005 

AUTORIZA A COLOCAÇÃO DE 
ANÚNCIOS PUBLICITÁRIOS NAS ÁREAS 
PÚBLICAS DIRECIONADAS À PRÁTICA DE 
ESPORTES EM GERAL, NO MUNICÍPÍO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a colocação de anú 
citários em áreas públicas, direcionadas à prática de esportes em geral, no Municípi 
elheiro Lafaiete. 

Parágrafo Único: Fica proibido a colocação de anúncios publicitários de proutos 
fumí eros, bebidas alcoólicas e medicamentos. 

Art. 2° Fica especificado que os recursos advindos dos anúncios publicitários, 
erão destinação única e exclusivamente para melhorias dos equipamentos nos parques e praças 
do o crescimento, conservação e desenvolvimento de forma sustentável. 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 16 de Novembro de 2005. 
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A Com-são c. 
Justiça e Redação para 

Parecer 
iz ,.-Li 2x15 	 1 

VEREADOR JOSE 

PRE 	JTE 

À Comissão de Econonda Finanças, 
Tributaçio e Orçsmentos para Parecer. 

k Condssle de Serviços Públices, MaIeistisÇ$o 

01 	 re ente 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A proposta deste projeto tem como principal meta, o uso de anúncios publicitários 
com o retorno econômico revertido para melhorias e benfeitorias dos próprios parques e praças, 
evitando a degradação ambiental causada pelo homem, o aproveitamento e uso de forma sustent4vel, 
protegendo e respeitando o meio ambiente. 

Os valores resgatados seriam revertidos como melhorias, por exemplo, na colocação 
de telas de proteção, iluminação, etc. 

Com a colocação de anúncios publicitários em áreas públicas, direcionadas à prática 
de esportes em geral, o município terá condições de ampliar os equipamentos esportivos, corno por 
exemplo, implantação de pistas de skate, quadras de futebol, entre outros. 

Sala das Sessões, 16 de Novembro de 2005. 

VEREADOR JOSÉ 0 ,, i IRA CELESTINO 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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